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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA GRADUAL DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES PARA ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – CONFORME DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00040/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos 20.10 GABINETE DO PREFEITO 04.122.0002.2002 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 21 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 20.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.243.0020.2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 81 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 108 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.60 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0015.2013 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 159 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 540. Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 177 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 12.361.0015.2022 MANUTENÇÃO DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO–QSE 550. Transferência do Salário 
Educação 304 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.70 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE 04.122.0002.2031 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 500. Recursos não Vinculados de Impostos 
385 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.90 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2038 CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
BÁSICA 600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 471 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos 
não Vinculados de Impostos 492 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 506 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 533 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO.. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00186/2025 - 08.12.25 até 08.12.26 - 
BAZA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 130.685,00 (cento e trinta mil e 
seiscentos e oitenta e cinco reais). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00047/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00047/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS EM 
ALUMÍNIO, VIDRO E INOX, COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
MARCIO GLEI DA SILVA ARAUJO - R$ 61.662,50. Riacho dos 
Cavalos - PB, 16 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DV00047/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS EM 
ALUMÍNIO, VIDRO E INOX, COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB; DESIGNO os 
servidores Jose Hélio Vieira Carneiro, Secretário de Administração, 
como Gestor; e Anderson de Sousa Santos, Fiscal Administrativo, 
para Fiscal Administrativo, do contrato decorrente da Dispensa nº 
DV00047/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. Riacho dos 
Cavalos - PB, 16 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00047/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS EM ALUMÍNIO, VIDRO E INOX, 
COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 16/12/2025. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS EM ALUMÍNIO, VIDRO E 
INOX, COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00047/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.10 GABINETE DO PREFEITO 04.122.0002.2002 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 21 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 20.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 41 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 20.30 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E RECEITA 04.123.0002.0006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E RECEITAS 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 58 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 20.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08.243.0020.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 500. Recursos não Vinculados de Impostos 
81 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.0020.2008 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 93 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2010 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 108 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 20.60 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 12.361.0015.2013 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 159 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 540. Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 177 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 12.361.0015.2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO–QSE 550. Transferência do Salário Educação 304 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.70 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS E 
MEIO AMBIENTE 04.122.0002.2031 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 385 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 20.80 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO 20.122.0002.2034 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA, 500. Recursos não Vinculados de Impostos 422 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.90 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2038 CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
BÁSICA 600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 471 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos 
não Vinculados de Impostos 492 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,0l 0– Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 506 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 533 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 21.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.0020.2046 BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS–
IGD 660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social 585 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
08.122.0020.2048 BLOCO DE FINANCIAMENTO DE GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 660. Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 617 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 08.122.0020.2063 EXECUÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO PROCAD SUAS 660. Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 664 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 08.244.0020.2049 FEAS–
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAL 661. Transferência de Recursos dos 
Fundos Estaduais de Assistência Social 623 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 08.245.0020.2044 PRIMEIRA 
INFÂNCIA NO SUAS–CRIANÇA FELIZ 660. Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 564 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.245.0020.2045 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1 660. Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 579 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 08.245.0020.2047 EXECUÇÃO DE EMENDAS 
PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL 660. 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 575 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
08.245.0020.2050 COFINANCIAMENTO MUNICIPAL DOS 
SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 636 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 08.245.0020.2051 MANUTENCAO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMA 660. Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 645 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 21.20 SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER 04.122.0002.2052 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 672 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E CULTURA 04.122.0018.2053 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 681 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 21.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 04.122.0002.2056 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 709 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 21.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 04.122.0002.2057 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 716 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 16/06/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT Nº 00192/2025 - 16.12.25 - MARCIO GLEI DA SILVA ARAUJO 
- R$ 61.662,50 (sessenta e mil seiscentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00047/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00047/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "CHAMAS 
PENTECOSTAIS" PARA APRESENTAÇÃO NO CULTO 
EVANGÉLICO DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025, EM RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DA 
APRESENTAÇÃO À PARTIR DAS 19:00 E PREVISÃO DE 
TÉRMINO ÀS 22:00; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: BANDA CHAMAS 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

PENTECOSTAIS LTDA - R$ 25.000,00. Riacho dos Cavalos - PB, 
22 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito 
Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00047/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL 
"CHAMAS PENTECOSTAIS" PARA APRESENTAÇÃO NO 
CULTO EVANGÉLICO DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025, EM 
RIACHO DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DA 
APRESENTAÇÃO À PARTIR DAS 19:00 E PREVISÃO DE 
TÉRMINO ÀS 22:00; DESIGNO os servidores Joel Vieira de Sousa, 
Secretário da Juventude, Esporte, Cultura e Turismo, como Gestor; 
e Anderson de Sousa Santos, Fiscal de Contratos, para Fiscal 
Administrativo, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 
IN00047/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. Riacho dos 
Cavalos - PB, 22 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00047/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "CHAMAS 
PENTECOSTAIS" PARA APRESENTAÇÃO NO CULTO 
EVANGÉLICO DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025, EM RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DA 
APRESENTAÇÃO À PARTIR DAS 19:00 E PREVISÃO DE 
TÉRMINO ÀS 22:00. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Juventude, Esporte, 
Cultura e Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
22/12/2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "CHAMAS 
PENTECOSTAIS" PARA APRESENTAÇÃO NO CULTO 
EVANGÉLICO DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025, EM RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DA 
APRESENTAÇÃO À PARTIR DAS 19:00 E PREVISÃO DE 
TÉRMINO ÀS 22:00. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00047/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
CULTURA 13.392.0018.2054 PROMOÇÃO DE FESTAS 
POPULARES E ATIVIDADES CULTURAIS 500. Recursos não 

Vinculados de Impostos 696 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
22/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00195/2025 - 22.12.25 - BANDA 
CHAMAS PENTECOSTAIS LTDA - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00048/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00048/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "CHUVISCO DO 
ACORDEON" PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW NO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS NO DIA 27 DE 
DEZEMBRO DE 2025 DURANTE O CAFÉ DA MANHÃ QUE SERÁ 
REALIZADO COM OS CREDIARISTAS – DAS 08:00 ÀS 10:00 
HORAS DA MANHÃ; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: REINALDO DE 
ANDRADE CARNEIRO - R$ 1.500,00. Riacho dos Cavalos - PB, 
22 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito 
Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00048/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 
"CHUVISCO DO ACORDEON" PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS NO DIA 27 
DE DEZEMBRO DE 2025 DURANTE O CAFÉ DA MANHÃ QUE 
SERÁ REALIZADO COM OS CREDIARISTAS – DAS 08:00 ÀS 
10:00 HORAS DA MANHÃ; DESIGNO os servidores Joel Vieira de 
Sousa, Secretário da Juventude, Esporte, Cultura e Turismo, como 
Gestor; e Anderson de Sousa Santos, Fiscal de Contratos, para 
Fiscal Administrativo, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 
IN00048/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. Riacho dos 
Cavalos - PB, 22 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00048/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "CHUVISCO DO ACORDEON" 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW NO MUNICÍPIO DE RIACHO 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

DOS CAVALOS NO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2025 DURANTE 
O CAFÉ DA MANHÃ QUE SERÁ REALIZADO COM OS 
CREDIARISTAS – DAS 08:00 ÀS 10:00 HORAS DA MANHÃ. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 22/12/2025. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "CHUVISCO DO 
ACORDEON" PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW NO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS NO DIA 27 DE 
DEZEMBRO DE 2025 DURANTE O CAFÉ DA MANHÃ QUE SERÁ 
REALIZADO COM OS CREDIARISTAS – DAS 08:00 ÀS 10:00 
HORAS DA MANHÃ. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00048/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
CULTURA 13.392.0018.2054 PROMOÇÃO DE FESTAS 
POPULARES E ATIVIDADES CULTURAIS 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 696 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
22/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00196/2025 - 22.12.25 - REINALDO 
DE ANDRADE CARNEIRO - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00049/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00049/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATACÃO DA ARTISTA MUSICAL "LAISA 
ALMEIDA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 
TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 
NA PRAÇA PÚBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW A PARTIR 
DAS 21:00 HORAS COM PREVISÃO DE TÉRMINO AS 00:00 
HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
LAISA CARLOS DE ALMEIDA - R$ 1.500,00. Riacho dos Cavalos 
- PB, 26 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - 
Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00049/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATACÃO DA ARTISTA MUSICAL 
"LAISA ALMEIDA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS 
AO TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2025, NA PRAÇA PÚBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW 
A PARTIR DAS 21:00 HORAS COM PREVISÃO DE TÉRMINO AS 
00:00 HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026; DESIGNO os 
servidores Joel Vieira de Sousa, Secretário da Juventude, Esporte, 
Cultura e Turismo, como Gestor; e Anderson de Sousa Santos, 
Fiscal de Contratos, para Fiscal Administrativo, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade nº IN00049/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. Riacho dos Cavalos - PB, 26 de Dezembro de 
2025. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00049/2025. OBJETO: 
CONTRATACÃO DA ARTISTA MUSICAL "LAISA ALMEIDA" 
PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO TRADICIONAL 
REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NA PRAÇA 
PÚBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW A PARTIR DAS 
21:00 HORAS COM PREVISÃO DE TÉRMINO AS 00:00 HORAS 
DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria da 
Juventude, Esporte, Cultura e Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeito 
Constitucional, em 26/12/2025. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACÃO DA ARTISTA MUSICAL "LAISA 
ALMEIDA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 
TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 
NA PRAÇA PÚBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICÍPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW A PARTIR 
DAS 21:00 HORAS COM PREVISÃO DE TÉRMINO AS 00:00 
HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00049/2025, nos termos 
do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURA 13.392.0018.2054 
PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES E ATIVIDADES 
CULTURAIS 500. Recursos não Vinculados de Impostos 696 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 26/06/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT Nº 00197/2025 - 26.12.25 - LAISA CARLOS DE ALMEIDA - R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00050/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00050/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATACÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL 
"LIANDRO MOURA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES 
ALUSIVAS AO TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, NA PRACA PUBLICA LUIS PEREIRA NO 
MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE 
INÍCIO DO SHOW A PARTIR DAS 00:30 HORAS DO DIA 01 DE 
JANEIRO DE 2026 E PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS 03:00 HORAS 
DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
49.039.581 LIANDRO MOURA DA COSTA - R$ 2.000,00. Riacho 
dos Cavalos - PB, 26 de Dezembro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00050/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATACÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL 
"LIANDRO MOURA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES 
ALUSIVAS AO TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, NA PRACA PUBLICA LUIS PEREIRA NO 
MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE 
INÍCIO DO SHOW A PARTIR DAS 00:30 HORAS DO DIA 01 DE 
JANEIRO DE 2026 E PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS 03:00 HORAS 
DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026; DESIGNO os servidores Joel 
Vieira de Sousa, Secretário da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo, como Gestor; e Anderson de Sousa Santos, Fiscal de 
Contratos, para Fiscal Administrativo, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00050/2025, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
Riacho dos Cavalos - PB, 26 de Dezembro de 2025. ARTHUR 
VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00050/2025. OBJETO: 
CONTRATACÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL "LIANDRO MOURA" 
PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO TRADICIONAL 
REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NA PRACA 
PUBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW A PARTIR DAS 

00:30 HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026 E PREVISÃO DE 
TÉRMINO ÀS 03:00 HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 26/12/2025. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL "LIANDRO 
MOURA" PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 
TRADICIONAL REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 
NA PRACA PUBLICA LUIS PEREIRA NO MUNICIPIO DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB – PREVISÃO DE INÍCIO DO SHOW A PARTIR 
DAS 00:30 HORAS DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2026 E 
PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS 03:00 HORAS DO DIA 01 DE 
JANEIRO DE 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00050/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
CULTURA 13.392.0018.2054 PROMOÇÃO DE FESTAS 
POPULARES E ATIVIDADES CULTURAIS 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 696 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
26/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00198/2025 - 26.12.25 - 49.039.581 
LIANDRO MOURA DA COSTA - R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 


